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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Alberto Márcio Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0443/2026 DE 13/05/2026.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor BENITO DAUFENBACH
VIEIRA, brasileiro, maior, portador do CPF n°
***.944.831-** e a senhora ARYADNE MAYURI SILVA,
CPF nº ***.942.301-**,para a fiscalização do seguinte con-
trato:

CONTRATO PMGN/MT 055/2026 – CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRE-
TIVA E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA
ATENDER AS DEMANDAS DO SISTEMA DE VIDEOMO-
NITORAMENTO DAS VIAS E SECRETARIAS MUNICI-
PAIS DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de maio
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 13 (treze) dias do mês de maio do ano de dois mil
e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/05/2026,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0530/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0444/2026 DE 13/05/2026.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora AGATHA DA SILVA RO-
SA, brasileira, maior, portadora do CPF n° ***.981.721-** e
a senhora EDIMARA SÃO JOSÉ PEDRO PEREIRA, CPF
nº ***.781.891-**,para a fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO PMGN/MT 056/2026 – CREDENCIAMENTO
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECI-
ALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMEN-
TOS DE AR CONDICIONADO (SEM FORNECIMENTO DE
PEÇAS) E REFRIGERAÇÃO, PARA ATENDER AS DE-
MANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de maio
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 13 (treze) dias do mês de maio do ano de dois mil
e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/05/2026,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Sexta-feira, 15 de Maio de 2026 • ANO V | N° 982

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 3 Assinado Digitalmente



NP n° 0531/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0445/2026 DE 13/05/2026.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora IANA PATRÍCIA FER-
NANDES DE LIMA DA SILVA ORFANELI, brasileira, maior,
portadora do CPF n° ***.384.911-** e a senhora RAMILHA
RAYANE BITTENCOURT SILVA, CPF nº
***.708.131-**,para a fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO PMGN/MT 057/2026 – CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE BORRACHARIA PARA ATENDER AS DEMANDAS
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07 de maio
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 13 (treze) dias do mês de maio do ano de dois mil
e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/05/2026,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0532/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0446/2026 DE 13/05/2026.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora VANESSA DE SOUZA
RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileira, maior, portadora
do CPF n° ***.810.191-**,para a fiscalização do seguinte
contrato:

CONTRATO PMGN/MT 058/2026 – CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE BORRACHARIA PARA ATENDER AS DEMANDAS
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE GUARNTÃ DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de maio
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 13 (treze) dias do mês de maio do ano de dois mil
e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/05/2026,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0533/2026.
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FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0447/2026 DE 13/05/2026.

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER
PELA FUNÇÃO DE ASSESSORA DE EDUCAÇÃO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºDESIGNAR a senhora MARIA ROSA LEITE,
brasileira, maior, portadora do RG nº 8656** SSP/MT e do
CPF n° ***.919.831-** e matricula 350700-1 residente e do-
miciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT, para a
função de ASSESSORA DE EDUCAÇÃO.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de maio
de 2026,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 13 (treze) dias do mês de maio do ano de dois mil
e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/05/2026,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0534/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0448/2026 DE 13/05/2026.

“CREDENCIA SERVIDORA PARA A CONDUÇÃO DE
VEÍCULOS OFICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºCREDENCIAR, a servidora abaixo relacionada
para a condução de veículos de acordo com a categoria de
sua CNH, nos termos do Decreto Municipal nº 010/2013
de 28/01/2013, e suas alterações, sendo:

SERVIDORA MARIA ROSA LEITE

CARGO ASSESSORA DE EDUCAÇÃO

HABILITAÇÃO 0445*******

CATEGORIA AB

VALIDADE DA CNH 02/05/2033

Parágrafo Único A servidora ora credenciada fica autori-
zada a utilizar, de forma exclusiva e restrita, os veículos ofi-
ciais da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Des-
porto, somente para a execução de atividades e assuntos
diretamente relacionados ao exercício de suas atribuições
funcionais, vedada a utilização para fins particulares ou es-
tranhos ao serviço público, observadas as normas adminis-
trativas vigentes.

ARTIGO 2º A servidora de que trata esta Portaria estará
apenas autorizada a conduzir os veículos que sejam com-
patíveis com sua Categoria de Habilitação.

ARTIGO 3º A presente Portaria terá vigência enquanto
perdurar o contrato de trabalho da servidora com o Mu-
nicípio de Guarantã do Norte/MT, extinguindo-se auto-
maticamente com o encerramento do respectivo víncu-
lo laboral, independentemente de ato adicional.

ARTIGO 4º O credenciamento de que trata esta Portaria
poderá ser revogado a pedido da Secretária Municipal ou
do Dirigente máximo do Órgão solicitante ao Prefeito Muni-
cipal, por conveniência e oportunidade e ainda, nos casos
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em que houver cometimento de infrações de trânsito e inci-
dentes na condução do veículo, que desabonem a conduta
do credenciado.

ARTIGO 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de maio
de 2026, revogados as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 13 (treze) dias do mês de maio do ano de dois mil
e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/05/2026,
disponível no Link: e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0535/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0449/2026 DE 13/05/2026

“EXONERA 10º DIRETOR ADMINISTRATIVO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, a Senhora AMANDA PEREIRA
MELO, maior, portadora do RG nº 3081***-* SSP/MT e do
CPF n° ***.266.151-** e Matricula n° 206145205, residente
e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT, do
cargo de 10º DIRETOR ADMINISTRATIVO, nomeada atra-
vés da Portaria de nomeação Nº 0187/2026 de 05/02/2026.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de maio
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 13
(treze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/05/2026,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 0536/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0450/2026 DE 13/05/2026.

“NOMEIA CHEFE DE DEPARTAMENTO DE FISCALIZA-
ÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o Senhor ALEXANDRE DE MELLO
RIGHETTI, brasileiro, maior, portador do RG n° 1052***-*
SESP/MT e do CPF n° ***.501.329-**, residente e domicili-
ado neste Município de Guarantã do Norte/MT, para o car-
go de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de maio
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 13
(treze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
seis.
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ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/05/2026,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 0537/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0451/2026 DE 13/05/2026.

“EXONERA POR FALECIMENTO SERVIDOR OCUPAN-
TE DO CARGO EFETIVO DE OPERADOR DE MÁQUI-
NAS PESADAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXTINGUIR o vínculo laboral com o servidor
GERALDO FERNANDES DE SOUZA, portador do RG nº
5606***-* SSP/MT, CPF n° ***.118.709-** e Matricula n°
237800-1, com cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUI-
NAS PESADAS, lotado na Secretaria Municipal de Infraes-
trutura Rural e Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de
Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, nomeado na
data de 02 de abril de 2007, através da Portaria de nome-
ação n° 0155/2007, em razão de falecimento, e declarar o
cargo vago.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07 de maio
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 13
(treze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/05/2026,
disponível no Link: ; Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/; e

Publicada no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Con-
tas de Mato Grosso, disponível no Link: <
https://www.tce.mt.gov.br/diario>.

NP n° 0538/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0452/2026 DE 13/05/2026.

“NOMEIA 10º DIRETOR ADMINISTRATIVO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a Senhora JOICE BARBOSA DOS
SANTOS, brasileira, maior, portadora do RG n° 8637***-*
SSP/MT e do CPF n° ***.772.895-**, residente e domicilia-
da neste Município de Guarantã do Norte/MT, para o cargo
de 10º DIRETOR ADMINISTRATIVO.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de maio
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 13
(treze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/05/2026,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 0539/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0453/2026 DE 13/05/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA JEANE BARBOSA AMORIM

CARGO
AGENTE ADMINISTRATIVO ES-
COLAR

PERÍODO DE GO-
ZO

11/05/2026 À 20/05/2026 (10 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

02/03/2025 ATÉ 01/03/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de maio
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 13
(treze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/05/2026,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0540/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0454/2026 DE 13/05/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
SILVANA MACEDO DOS SANTOS
MASSOTTI

CARGO ENFERMEIRA

PERÍODO DE
GOZO

25/05/2026 À 03/06/2026 (10 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SIÇÃO

16/04/2025 ATÉ 15/04/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 25 de maio de
2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 13
(treze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/05/2026,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0541/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0455/2026 DE 13/05/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA MARCIA PEREIRA DE SOUZA

CARGO TECNICO DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE GOZO
01/06/2026 À 30/03/2026 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

17/11/2024 ATÉ 16/11/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de junho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 13
(treze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/05/2026,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0542/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0456/2026 DE 13/05/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
JONIAMAR APARECIDA DOS
REIS

CARGO TECNICO DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE GO-
ZO

02/06/2026 À 01/07/2026 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

01/10/2023 ATÉ 30/09/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 02 de junho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 13
(treze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;
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Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/05/2026,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0543/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0457/2026 DE 13/05/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
MARCOS ANTONIO NASCI-
MENTO

CARGO ELETRECISTA DE AUTOS

PERÍODO DE GOZO
08/06/2026 À 07/07/2026 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

03/04/2025 ATÉ 02/04/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 08 de junho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 13
(treze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/05/2026,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0544/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0458/2026 DE 13/05/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ADRIANA APARECIDA DA SILVA
GONÇALVES

CARGO ENFERMEIRA

PERÍODO DE
GOZO

01/06/2026 À 20/06/2026 (20 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SIÇÃO

05/01/2024 ATÉ 04/01/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de junho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 13
(treze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;
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Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/05/2026,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0545/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0459/2026 DE 13/05/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA GIVANETE PRANGE

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE

PERÍODO DE GO-
ZO

18/05/2026 À 16/06/2026 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

02/01/2022 ATÉ 01/01/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 18 de maio de
2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 13
(treze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/05/2026,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0546/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0460/2026 DE 13/05/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
CRISTIANO NORBERTO DOS
SANTOS

CARGO CONTADOR

PERÍODO DE GO-
ZO

27/05/2026 À 15/06/2026 (20 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

11/03/2021 ATÉ 10/03/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 27 de maio de
2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 13
(treze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;
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Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/05/2026,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0547/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0461/2026 DE 13/05/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA GISELE PEDROSO SANTOS

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS ESCOLAR

PERÍODO DE GO-
ZO

11/05/2026 À 08/08/2026 (90 DI-
AS)

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

30/06/2018 ATÉ 29/06/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de maio
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 13 (treze) dias do mês de maio do ano de dois mil
e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/05/2026,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0548/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0462/2026 DE 13/05/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor
abaixo relacionado,

SERVIDOR ANDRE RIBEIRO ZULLI

CARGO
MOTORISTA CATEGORIA
“B”

PERÍODO DE GOZO
09/05/2026 À 07/06/2026 (30
DIAS)

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

01/09/2012 ATÉ 31/08/2017

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de maio
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 13
(treze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES
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PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/05/2026,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0549/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0463/2026 DE 13/05/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
JULIANO APARECIDO BOC-
CHIO

CARGO BIOQUÍMICO/FARMACEUTICO

PERÍODO DE GOZO
18/05/2026 À 27/05/2026 (10 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

01/04/2025 ATÉ 31/03/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 18 de maio de
2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 13
(treze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/05/2026,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0550/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0464/2026 DE 13/05/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
CLECIANE MACHADO GON-
ÇALVES

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE

PERÍODO DE GO-
ZO

25/05/2026 À 23/06/2026 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

19/06/2024 ATÉ 18/06/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 25 de maio de
2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 13
(treze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
seis.
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ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/05/2026,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0551/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0465/2026 DE 13/05/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ADRIANA APARECIDA DA SILVA
GONÇALVES

CARGO ENFERMEIRA

PERÍODO DE
GOZO

22/06/2026 À 01/07/2026 (10 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SIÇÃO

05/01/2025 ATÉ 04/01/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 22 de junho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 13
(treze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/05/2026,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0552/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0466/2026 DE 13/05/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
EDIMARA SÃO JOSE PEDRO
PEREIRA

CARGO COORDENADOR DE FROTAS

PERÍODO DE GO-
ZO

08/06/2026 À 07/07/2026 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

04/06/2025 ATÉ 03/06/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 08 de junho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 13
(treze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
seis.
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ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/05/2026,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0553/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0467/2026 DE 13/05/2026.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR ANTONIO DE QUEIROZ

CARGO
AGENTE DE LIMPEZA PÚBLI-
CA

PERÍODO DE GOZO
08/06/2026 À 07/07/2026 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

10/06/2024 ATÉ 09/06/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 08 de junho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 13
(treze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/05/2026,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0554/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0468/2026 DE 13/05/2026.

“NOMEIA CHEFE DE DEPARTAMENTO DE ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a Senhora LAURIVANIA DE FA-
TIMA OLIVEIRA, brasileira, maior, portadora do RG n°
1515***-* SSP/MT e do CPF n° ***.905.621-**, residente e
domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT, pa-
ra o cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE ARTICU-
LAÇÃO INSTITUCIONAL.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 13
(treze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/05/2026,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 0555/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0469/2026 DE 13/05/2026.

“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a Senhora MARIA EDUARDA FER-
REIRA DA CONCEIÇÃO, brasileira, maior, portadora do
RG n° 1104***-* SSP/MT e do CPF n° ***.462.869-**, resi-
dente e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/
MT, para o cargo de CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRA-
TIVA.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de maio
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 13
(treze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e
seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 13/05/2026,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 0556/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0470/2026 DE 14/05/2026.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE OBRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora ANA LUCIA PRUDENTE
SLVES, brasileira, maior, portadora do RG nº 1999****
SSP/MT, CPF nº ***.206.851-**, CREA/MT nº 038785, para
a fiscalização das obras do seguinte contrato:

CONTRATO 050/2026 –CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
HABILITADA EM PRESTAÇÃO DE OBRAS E ENGE-
NHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEI) NO BAIRRO
JARDIM ARAGUAIA III.

Parágrafo Único - Os serviços sob responsabilidade do re-
ferido profissional que cita o caput deste Artigo, estará de-
vidamente habilitado através da Anotação de Responsabi-
lidade Técnica do CREA/MT.

ARTIGO 2° O presente profissional promoverá a fiscaliza-
ção das obras e dos serviços, onde emitirá parecer sobre
o andamento da mesma quando solicitado, efetuará medi-
ções para o pagamento e assume total responsabilidade
pelo bom desempenho dos serviços objetos desta nomea-
ção.

ARTIGO 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 29 de abril
de 2026,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de maio do ano de dois
mil e vinte e seis.
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ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/05/2026,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0557/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

DECRETO N.º 026/2026 DE 14/05/2026

QUALIFICA A ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PROTE-
ÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA UBAÍRA – S3 GES-
TÃO EM SAÚDE COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE
SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO
NORTE - MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE,
Estado de Mato Grosso, Senhor Alberto Márcio Gonçal-
ves, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n. 2.217/
2022, que dispõe sobre a qualificação de entidades como
Organizações Sociais no município;

CONSIDERANDO o requerimento de qualificação apresen-
tado ao Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a documentação jurídica, fiscal, traba-
lhista e técnica apresentada, que atesta a regularidade da
instituição e sua experiência consolidada de mais de 05
(cinco) anos na gestão e operacionalização de serviços pú-
blicos de saúde em diversos entes federativos;

CONSIDERANDO o Termo de Qualificação emitido em 13
de maio de 2026 pela Comissão Municipal de Qualificação
de Organização Social, que concluiu pelo deferimento do
pedido de qualificação;

CONSIDERANDO, por fim, a ressalva apontada pela refe-
rida Comissão Técnica acerca da necessidade de adequa-
ção prévia do Estatuto Social da entidade aos ditames do
Art. 6º da Lei Municipal n. 2.217/2022 para a efetivação de
parcerias;

DECRETA:

ARTIGO 1° – Fica qualificada como Organização Social de
Saúde (OSS), para atuar no âmbito do Município de Gua-
rantã do Norte/MT, a entidade ASSOCIAÇÃO DE PROTE-
ÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA UBAÍRA – S3 GES-
TÃO EM SAÚDE (referenciada no processo sob o CNPJ nº
04.547.278/0001-34).

ARTIGO 2° – A celebração de eventual Contrato de Gestão
entre o Município de Guarantã do Norte e a entidade ora
qualificada fica expressamente condicionada à prévia
adequação de seu Estatuto Social às exigências da le-
gislação municipal.

Parágrafo único. A adequação estatutária de que trata o
caput deste artigo refere-se especificamente à composição
de seu Conselho de Administração, que deverá cumprir ri-
gorosamente o Art. 6º da Lei Municipal n. 2.217/2022, ga-
rantindo a inclusão obrigatória de:

I - representantes do Conselho Municipal de Saúde;

II - membros do quadro efetivo e eleitos pelo Conselho;

III - representantes do Poder Legislativo Municipal.

ARTIGO 3° – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 14 (quatorze) dias do mês de maio do ano de dois mil
e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES PREFEITO MUNICI-
PAL
Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicado no Site da Prefeitura Municipal, disponível no
Link:https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/
Decretos/; Publicado no Diário Oficial do Município, dis-
ponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/; e

NP 0558/2026
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FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0471/2026 DE 14/05/2026.

“EXONERA COORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, a Senhora JULIANA DA QUANA
CARVALHO, maior, portadora do RG nº 0940***-* SESP/
MT e do CPF n° ***.242.261-** e Matricula n° 6730001, re-
sidente e domiciliada neste Município de Guarantã do Nor-
te/MT, do cargo de COORDENADOR DE DESENVOLVI-
MENTO CULTURAL, nomeada através da Portaria de no-
meação Nº 0742/2025 de 22/04/2025.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 14
(quatorze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte
e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/05/2026,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 0559/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026

RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS E RESULTADO FINAL

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026, instituída pela Portaria nº 0349/2026, no uso
de suas atribuições legais e em conformidade com o Edital nº 001/2026, torna público o resultado da análise dos recursos
interpostos contra o Resultado Preliminar da Avaliação de Títulos (Tabela 1), bem como o Resultado Final (Tabela 2) do
certame, após apreciação recursal.

Os recursos apresentados foram analisados individualmente pela Comissão Organizadora, observando-se os critérios es-
tabelecidos no edital e a documentação constante nos autos de inscrição.

Tabela 1 - RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

INSCRIÇÃO CANDIDATO RESULTADO

017 Sintia de Nazare dos Remedios da Luz Indeferido

Recurso

Qual o critério usado na avaliação de Títulos? Considerando o direito do contraditório, as informações
prestadas atendiam o desejo do edital no mérito da eficiência desta profissional, comprovadas nas de-
clarações documentais apresentadas por sua atuação e pelos espaços institucionais públicos, privados,
assim como artigos científicos que elevam a melhora do serviço público.
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Resultado
da Análise

A Comissão Organizadora esclarece que os critérios utilizados na avaliação encontram-se expressa-
mente previstos no item 7 – “Dos Procedimentos e Critérios de Avaliação”, subitem 7.1, do Edital nº 001/
2026, o qual estabelece que a seleção consistirá exclusivamente na análise dos títulos apresentados
pelos candidatos, observados os critérios constantes no Quadro de Títulos (Anexo I), compreendendo:
Pós-Graduação Lato Sensu, com carga horária mínima de 360 horas; Pós-Graduação Stricto Sensu –
Mestrado; Pós-Graduação Stricto Sensu – Doutorado.
Dessa forma, não foram considerados para fins de pontuação documentos diversos daqueles expressa-
mente previstos no edital.
Verificou-se, ainda, que determinados documentos apresentados não continham mecanismo de valida-
ção digital, código de autenticidade ou autenticação em cartório, em desconformidade com o item 7.2 do
Edital, motivo pelo qual não puderam ser validados pela Comissão para fins de pontuação.
Quanto à experiência profissional, constatou-se que os documentos apresentados não atenderam inte-
gralmente às exigências previstas no item 8.6 do Edital, especialmente no que se refere à comprovação
clara do período de atuação profissional. Ressalta-se que documentos contendo informações incomple-
tas ou insuficientes quanto ao período efetivamente trabalhado não podem ser considerados para fins
de atribuição de pontuação.
Diante disso, a Comissão manteve a pontuação anteriormente atribuída, em estrita observância aos
princípios da legalidade, isonomia e vinculação ao instrumento convocatório.

CARGO: PSICÓLOGO

INSCRIÇÃO CANDIDATO RESULTADO

002 Vanice Marx dos Santos Indeferido

Recurso

Exerceu atividades no período de fevereiro de 2017 a novembro de 2017 e, posteriormente, de março
de 2018 a setembro de 2018. Também foi apresentado certificado de pós-graduação lato sensu. Re-
quer, ainda, a reanálise da documentação relativa à atuação clínica autônoma exercida como psicóloga
particular, comprovada mediante notas fiscais das prestações de serviços.

Resultado
da Análise

A Comissão Organizadora esclarece que, conforme disposto no item 8.7 do Edital nº 001/2026, somente
são passíveis de pontuação as experiências profissionais exercidas no período máximo de 06 (seis)
anos anteriores à data de publicação do edital. Dessa forma, os períodos de atuação compreendidos
entre os anos de 2017 e 2018 não puderam ser considerados para fins de pontuação, por estarem fora
do lapso temporal estabelecido no instrumento convocatório.
Em relação ao certificado apresentado, verificou-se a ausência de mecanismo de validação digital, códi-
go de autenticidade ou autenticação em cartório, em desacordo com o item 7.2 do edital, impossibilitan-
do sua validação pela Comissão para fins de atribuição de pontuação.
Quanto à alegada atuação clínica autônoma como psicóloga particular, constatou-se que não foram
apresentados documentos comprobatórios hábeis nos termos dos itens 8.3 e 8.3.1 do edital. Foram jun-
tados apenas documentos contendo relação de empresas e valores, desacompanhados de notas fis-
cais, contratos ou quaisquer documentos que permitam comprovar efetivamente a prestação dos servi-
ços, o período de atuação e a regularidade da atividade profissional exercida.
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Diante da ausência de comprovação documental suficiente e em observância aos critérios objetivos es-
tabelecidos no edital, a Comissão manteve inalterada a pontuação anteriormente atribuída.

Após análise dos recursos interpostos, ficam mantidas as pontuações conforme deliberação da Comissão Organizadora,
consolidando-se o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026, conforme classificação abaixo:

Tabela 2 - RESULTADO FINAL

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO FINAL

1° 013 Elizabeth Pedro dos Santos 4,50

2° 012 Fabiana Gonçalves de Jesus 4,50

3° 001 Josefina Vieira Gonçalves de Souza 3,00

4° 003 Juliana Gonçalves 3,00

5° 007 Cassia Aparecida Canelli 2,50

6° 006 Loreni Jascov 2,00

7° 014 Maria Aparecida Froes 2,00

8° 010 Maria Aparecida Rocha Machado 1,00

9° 017 Sintia de Nazare dos Remedios da Luz -

10° 018 Maria de Jesus Pereira da Silva Lima -

CARGO: PSICÓLOGO

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO FINAL

1° 009 Rayany Carneiro Nascimento 4,50

2° 016 Michele dos Santos Silva 2,00

3° 002 Vanice Marx dos Santos 1,50

4° 005 Franciele dos Santos Schinaider 1,00

5° 008 Khayuane Araujo dos Santos 1,00

6° 011 Tatiane Ribeiro 1,00

7° 004 Sirley Brandão de Sousa Amaducci -

8° 015 Jamily Thairine Chozempa do Carmo -

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Sexta-feira, 15 de Maio de 2026 • ANO V | N° 982

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 20 Assinado Digitalmente



O presente Resultado Final será encaminhado à autoridade competente para fins de homologação, nos termos previstos
no Edital nº 001/2026.

Guarantã do Norte/MT, 15 de maio de 2026.

Fabiane Maria Morozini Presidente da Comissão Organizadora Portaria nº 0349/2026

Erik Vinicius Padilha de Almeida Membro da Comissão

Fernanda Lopes Silva Membro da Comissão

PORTARIA Nº 0472/2026.

“DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO
FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº
001/2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, Prefeito Municipal de
Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas,

Considerando a realização do Processo Seletivo Simplifi-
cado nº 001/2026, destinado à contratação temporária de
profissionais para atendimento das demandas da Secreta-
ria Municipal de Assistência Social;

Considerando a ampla divulgação do Resultado Prelimi-
nar do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026, realiza-
da em 12/05/2026, nos murais da Secretaria Municipal de
Governo e Articulação Institucional, no sítio eletrônico ofici-
al do Município e no Diário Oficial Municipal;

Considerando que foi assegurado prazo para interposição
de recursos administrativos contra o Resultado Preliminar
e a classificação dos candidatos, nos termos do edital;

Considerando que os recursos interpostos foram devida-
mente analisados e julgados pela Comissão Organizadora
do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026, com pos-
terior publicação oficial do resultado da fase recursal e do
Resultado Final do certame;

RESOLVE:

Art. 1º Fica homologado o Resultado Final do Processo
Seletivo Simplificado nº 001/2026, para que produza seus
efeitos legais e administrativos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 15 (quinze) dias do mês de maio do ano de dois
mil e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 15/05/2026,
disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, dis-
ponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0560/2026.

FABIANE MARIA MOROZINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

LICITAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº 01/2025

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto reajuste de va-
lor contratual conforme índice INPC (IBGE) para o acrésci-
mo de aproximadamente 3,96%, ao contrato PMGN/MT/Nº
01/2025.

VALOR GLOBAL: R$ 219.572,76 (duzentos e dezenove
mil e quinhentos e setenta e dois reais e setenta e seis cen-
tavos).

DATA: 30/04/2026
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CONTRATADO: FERNANDO MANICA GOBBI – SOCIE-
DADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

Alberto Marcio Gonçalves

Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº 021/2024

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E VALOR CONTRA-
TUAL PARA MAIS 12 (DOZE) MESES AO CONTRATO
PMGN/MT/Nº 021/2024.

VALOR: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)

DATA: 18/03/2026

CONTRATADO: MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NOR-
TE, pessoa jurídica de direito público interno CNPJ nº
01.978.212/0001-00.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 107, da Lei nº 14.133/21.

Alberto Marcio Gonçalves

Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 21/2026

O município de Guarantã do Norte/MT representado pela
Prefeitura Municipal torna público para conhecimento dos
interessados que o Pregão Eletrônico nº 21/2026, obteve
o seguinte resultado: Empresas vencedoras valor total: R$
3.691.650,00 (três milhões e seiscentos e noventa e um
mil e seiscentos e cinquenta reais): RENOVA COMERCIO
DE PRODUTOS QUIMICOS E ASFALTICO LTDA
(49149027000130) com o lote: 1 no valor total de R$
3.691.650,00 (três milhões e seiscentos e noventa e um mil
e seiscentos e cinquenta reais). Item fracassado: 2. O pro-
cesso Administrativo referente à licitação acima se encon-
tra a disposição dos interessados na sala de licitações da
referida Prefeitura, localizada na Rua das Oliveiras, 135,
Bairro Jardim Vitória. Guarantã do Norte/MT, 14 de maio de
2026.

Yasmin Rodrigues de Menezes

Pregoeira
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